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SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05, DE 18 DE JANEIRO DE 2018
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE, TURISMO E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
e no que compete o disposto no "caput" do art. 67, da Lei nº 8.666/93 combinado com o
inciso II, do art. 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto
nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e acatando a indicação da área competente,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar como Executora Suplente ANDREIA ALVES BRASIL LESSA, matrícula
nº 267.834-9, do Contrato CCER CEB nº 087/2016 (Centro Olímpico e Paralímpico do
Gama), celebrado entre a Empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S/A e a SECRETARIA DE
ESTADO DO ESPORTE, TURISMO E LAZER, de que trata o Processo nº
220.000.043/2016.
Art. 2° Competirá ao servidor designado como Executor, exercer as seguintes atribuições,
sem prejuízo de outras legalmente previstas:
I - Supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato em todas as fases, ob-
servando o dispositivo no Art. 67 da Lei 8666/93 e no Art. 41 do Decreto n°
32.598/2010;
II - Atestar as Notas Fiscais/ Faturas referentes à prestação dos serviços e a conclusão das
etapas ajustadas;
III - Exercer o controle e a observância do prazo para a execução dos serviços;
IV - Apresentar relatório de acompanhamento dos serviços contratados no prazo legal, ao
término dos serviços ou sempre que solicitado.
Art.3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE,

TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº 27, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atri-
buições que lhe conferem o artigo 5º, §3º, combinado com artigo 6º, inciso XIV, da Lei
Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, e o artigo 1º, inciso XII, da Portaria nº 56,
de 27 de fevereiro de 2014, com redação conferida pela Portaria nº 85, de 9 de maio de 2016,
e considerando os artigos 139 e 142 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, RESOLVE: CONVERTER EM PECÚNIA, em benefício de EDMILSON FÉLIX
COELHO, matrícula nº 27.729-0, aposentado no cargo de Técnico Jurídico - Motorista, 420
(quatrocentos e vinte) dias de licença-prêmio adquirida e não usufruída. Processo Ad-
ministrativo SEI nº 00020-00028801/2017-11.

KARLA APARECIDA DE SOUZA MOTTA

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 214, § 2º, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,
R E S O LV E :
Art. 1º Designar RICARDO DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, para substituir
o servidor MARCIO ARAÚJO MORTONI SILVA, matrícula nº 187.427-6, na qualidade de
membro da Comissão Processante designada para atuar na Sindicância, Processo SEI nº
00480-00006600/2017-64.
Art. 2º Designar a servidora GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9,
para exercer a presidência da Comissão.
Art. 3º Reconduzir GABRIELA POSSERA RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9, RICARDO
DEL MONTE VELUDO, matrícula nº 158.346-8, e EDMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA,
matrícula nº 79.238-1, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade aos trabalhos
da Comissão de Sindicância, Processo SEI nº 00480-00006600/2017-64, prorrogados por
força da Portaria nº 177, de 21 de dezembro de 2017, publicada no DODF nº 245, de 26 de
dezembro de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, cons-
tantes do Processo SEI nº 00002-00008282/2017-93, bem como proceder ao exame de outros
fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos
e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 16, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula nº 268.583-3, LUIZ
HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº 151.525-X, e GABRIELA POSSERA
RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem conti-
nuidade aos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por
força da Portaria nº 163, de 17 de novembro de 2017, publicada no DODF nº 225, de 24 de

novembro de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, cons-
tantes do Processo nº 480.000159/2013, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações
e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 17, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir VICTOR TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula nº 268.583-3, LUIZ
HENRIQUE MACHADO BOLINA, matrícula nº 151.525-X, e GABRIELA POSSERA
RODRIGUES, matrícula nº 78.486-9, para sob a presidência do primeiro, darem conti-
nuidade aos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, prorrogados por
força da Portaria nº 163, de 17 de novembro de 2017, publicada no DODF nº 225, de 24 de
novembro de 2017, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, cons-
tantes do Processo nº 480.000294/2016, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações
e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que
guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA Nº 18, DE 16 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso II, do Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, o disposto no art. 1º, § 1º, da Portaria
nº 176, de 13 de julho de 2016, do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 217, parágrafo único, da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir EDMUNDO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 79.238-1, VICTOR
TADEU ANTUNES ARAÚJO, matrícula nº 268.583-3, e LUIZ HENRIQUE MACHADO
BOLINA, matrícula nº 151.525-X, para sob a presidência do primeiro, darem continuidade
aos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, processo nº
480.000198/2017, prorrogados por força da Portaria nº 163, de 17 de novembro de 2017,
publicada no DODF nº 225, de 24 de novembro de 2017, visando à apuração de eventuais
responsabilidades administrativas, constantes do Processo nº 094.001075/2012, bem como
proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser iden-
tificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

SUBCONTROLADORIA DE GESTÃO INTERNA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 10 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII, art. 2º,
da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar UIARA COUTO DE MENDONÇA, matrícula nº 016 466-2 e GUSTAVO
DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 174 814-9, para atuarem, respectivamente, como EXE-
CUTOR e SUPLENTE do Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2018 - CGDF, celebrado
entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal e a empresa Expresso Serviço Máquinas e
Serviços LTDA, cujo objeto é a prestação de serviço de locação de scanner profissional,
conforme consta do Processo-SEI nº 00480-00005185/2017-21.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Acordos desta Controladoria-Geral do Distrito Federal
deverá disponibilizar aos servidores a cópia do respectivo contrato, bem como de toda a
legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho das suas funções como exe-
cutores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO FERNANDO CARPANEDA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 04, DE 10 DE JANEIRO DE 2018
O SUBCONTROLADOR DE GESTÃO INTERNA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo inciso VIII, art. 2º,
da Portaria nº 221, de 16 de novembro de 2015, RESOLVE:
Art. 1º Designar ROBERTSON FREITAS LIMA, matrícula nº 267.737-7 e FERNANDO
MENDES RODRIGUES PARAGUASSU, matrícula nº 79.253-5, para atuarem, respecti-
vamente, como EXECUTOR e SUPLENTE do Contrato de Prestação de Serviços nº
001/2018 - CGDF, celebrado entre a Controladoria-Geral do Distrito Federal e a empresa
Panacopy Comércio de Equipamentos Reprográficos LTDA, cujo objeto é a prestação de
serviço de reprografia, com o fornecimento de máquinas copiadoras, mediante locação,
conforme consta do Processo-SEI nº 00480-00005185/2017-21.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo
67, da Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010 e alterações
posteriores.
Art. 3º A Gerência de Contratos e Acordos desta Controladoria-Geral do Distrito Federal
deverá disponibilizar aos servidores a cópia do respectivo contrato, bem como de toda a
legislação pertinente que se fizer necessária ao desempenho das suas funções como exe-
cutores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FABRÍCIO FERNANDO CARPANEDA SILVA

CONTROLADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

huila.rodrigues
Realce


